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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
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instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  
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§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
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débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 

em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 

a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 

coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 

procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 

o § 3º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito 

Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.597, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Regulamenta a Lei nº 11.898, de 8 de janeiro 

de 2009, na parte que dispõe sobre a isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados 

nas Áreas de Livre Comércio localizadas nos 

Municípios de Tabatinga, no Estado do 

Amazonas, Guajará-Mirim, no Estado de 

Rondônia, Macapá e Santana, no Estado do 

Amapá, e Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no 

Estado do Acre.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 26 e 27 da Lei nº 

11.898, de 8 de janeiro de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os produtos industrializados na Área de Livre Comércio de Tabatinga - 

ALCT, no Estado do Amazonas, na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, no 

Estado de Rondônia, na Área de Livre Comércio de Macapá e Santana - ALCMS, no Estado 

do Amapá, e na Área de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e na Área de Livre Comércio 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS, no Estado do Acre, ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em 

qualquer outro ponto do território nacional.  

§ 1º A isenção prevista no caput somente se aplica a produtos em cuja composição 

final haja preponderância de matérias-primas de origem regional provenientes dos segmentos 

animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 da Tabela de Incidência do IPI - 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, ou agrossilvopastoril, 

observada a legislação ambiental pertinente.  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, entendese por matéria-prima 

de origem regional aquela que seja resultante de extração, coleta, cultivo ou criação animal na 

região da Amazônia Ocidental e no Estado do Amapá.  

 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º não se aplica a:  

I - armas e munições;  

II - fumo;  

III - bebidas alcoólicas;  

IV - automóveis de passageiros; e  

V - produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos produtos de perfumaria ou 

de toucador, preparados e preparações cosméticas classificados nas posições 33.03 a 33.07 da 

Tipi:  

I - se destinados exclusivamente ao consumo interno nas áreas de livre comércio 

referidas no art. 1º; ou  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna ou da flora 

regionais, em conformidade com processo produtivo básico e observada a preponderância de 

que trata o § 1º do art. 1º.  

 

Art. 3º A isenção de que trata o art. 1º aplica-se exclusivamente aos produtos 

elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos técnico-econômicos tenham sido 

aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

CAS, após ouvido o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

Parágrafo único. O CAS estabelecerá, no prazo de cento e vinte dias, os critérios 

para fins de reconhecimento da preponderância de matéria-prima de origem regional referida 

no § 1º do art. 1º e levará em conta pelo menos um dos seguintes atributos:  

I - volume;  

II - quantidade;  

III - peso; ou  

IV - importância, tendo em vista a utilização no produto final.  

 

Art. 4º Quando não forem satisfeitos os requisitos que condicionaram a isenção, o 

imposto se tornará exigível, como se a isenção não existisse, acrescido de multa e juros na 

forma da lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Armando Monteiro  
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DECRETO Nº 6.614, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Regulamenta a Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, que cria áreas de livre 

comércio nos Municípios de Boa Vista e 

Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, nos arts. 4º, 6º e 7º da Lei nº 11.732, de 30 de junho de 2008, e no art. 93 

do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPITULO I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÕES DAS ALCBV E ALCB 

 

Art. 1º A Área de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV, no Estado de Roraima, 

é dotada de condições para exercer o livre comércio de importação e exportação, sob regime 

fiscal especial, criada com a finalidade de promover o desenvolvimento da região central e 

fronteiriça do extremo norte daquele Estado, bem como de incrementar as relações com os 

países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana.   

 1º A ALCBV possui área total de 426.900,360 ha e perímetro de 333.558,645 m, 

nos seguintes limites e confrontações: 

I - Norte: Município de Amajari;  

II - Leste: Terra Indígena São Marcos e Município de Bonfim;  

III - Sul: Município de Cantá e Município de Mucajaí; e  

IV - Oeste: Município de Alto Alegre.  

§ 2º Fica aprovado o Memorial Descritivo da ALCBV, na forma do Anexo I deste 

Decreto.  

 

Art. 2º A Área de Livre Comércio de Bonfim - ALCB, no Estado de Roraima, é 

dotada de condições para exercer o livre comércio de importação e exportação, sob regime 

fiscal especial, criada com a finalidade de promover o desenvolvimento da região fronteiriça 

do extremo leste daquele Estado, bem como de incrementar as relações com os países 

vizinhos, segundo a política de integração latino-americana.  

§ 1º A ALCB possui área total de 639.139,584 ha e perímetro de 801.318,719 m, 

nos seguintes limites e confrontações: 

I - Norte: Raposa Serra do Sol;  

II - Leste: República Cooperativista da Guiana e Terra Indígena Manoá-Pium;  

III - Sul: Terra Indígena Jacamim e Município de Caracaraí; e  

IV - Oeste: Terra Indígena São Marcos, Terra Indígena Jabuti, Município de Boa 

Vista, Terra Indígena Canauanim e Município de Cantá.  
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§ 2º Fica aprovado o Memorial Descritivo da ALCB, na forma do Anexo II deste 

Decreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 

 

Institui a Taxa de Serviços Administrativos - 

TSA, em favor da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - Suframa, estabelece 

preços a serem cobrados pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - Ibama, cria a Taxa de 

Fiscalização Ambiental - TFA, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituída a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, tendo como fato 

gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de 

serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa. (Vide Medida Provisória nº 757, de 

19/12/2016) 

 

Art. 2º São isentos do pagamento da TSA: (Vide Medida Provisória nº 757, de 

19/12/2016) 

I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas 

autarquias e fundações públicas;  

II - as instituições sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública 

pelo Governo Federal;  

III - as entidades consulares;  

IV - livros, jornais, periódicos ou papel destinado à sua impressão;  

V - equipamentos médico-hospitalares;  

VI - os produtos importados destinados à venda no comércio do Município de 

Manaus e áreas de livre comércio.  

 

Art. 3º O pagamento da TSA obedecerá aos valores constantes dos Anexos I a VI 

a esta Lei. (Vide Medida Provisória nº 757, de 19/12/2016) 

Parágrafo único. Os produtos de que tratam os Anexos IV e V desta Lei serão 

definidos em portaria do Superintendente da Suframa e poderão ser atualizados mediante 

análise de propostas apresentadas pelas entidades de classe respectivas.  

 

Art. 4º O não-recolhimento da TSA, nas condições fixadas, sujeitará o 

contribuinte aos seguintes acréscimos: (Vide Medida Provisória nº 757, de 19/12/2016) 

I - juros de mora, contados da data do vencimento do débito, à razão de 1% a.m. 

(um por cento ao mês) ou fração;  

II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, 

até o limite máximo de 10% (dez por cento).  
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Art. 5º Os recursos provenientes da arrecadação da TSA serão creditados 

diretamente à Suframa, na forma definida pelo Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 

757, de 19/12/2016) 

 

Art. 6º Os recursos provenientes da TSA serão destinados exclusivamente ao 

custeio e às atividades fins da Suframa, obedecidas as prioridades por ela estabelecidas. (Vide 

Medida Provisória nº 757, de 19/12/2016) 

 

Art. 7º O Superintendente da Suframa disporá, em portaria, sobre os prazos e as 

condições de recolhimento da TSA, inclusive sobre a redução de níveis de cobrança 

diferenciados para segmentos considerados de interesse para o desenvolvimento da região, 

sujeita essa redução à homologação do Conselho de Administração da Suframa. (Vide Medida 

Provisória nº 757, de 19/12/2016) 

 

Art. 8º A Lei nº 6.938, de 31 agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

 

"Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, 

a serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei." (AC)  

 

"Art. 17-B. É criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA." (AC)  

 

"§ 1º Constitui fato gerador da TFA, o exercício das atividades mencionadas 

no inciso II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei nº 7.804, de 18 

de julho de 1989." (AC)   

 

"§ 2º São sujeitos passivos da TFA, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas 

ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. "(AC)  

 

"Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu 

valor corresponderá à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais). " (AC)  

 

"§ 1º Será concedido desconto de 50% (cinqüenta por cento) para empresas 

de pequeno porte, de 90% (noventa por cento) para microempresas e de 

95% (noventa e cinco por cento) para pessoas físicas." (AC)  

 

"§ 2º O contribuinte deverá apresentar ao Ibama, no ato do cadastramento 

ou quando por ele solicitada, a comprovação da sua respectiva condição, 

para auferir do benefício dos descontos concedidos sobre o valor da TFA, 

devendo, anualmente, atualizar os dados de seu cadastro junto àquele 

Instituto. " (AC)  

 

"§ 3º São isentas do pagamento da TFA, as entidades públicas federais, 

distritais, estaduais e municipais, em obediência ao constante da alínea a do 

inciso IV do art. 9º do Código Tributário Nacional." (AC) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-757-19-dezembro-2016-784062-publicacaooriginal-151603-pe.html
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 "Art. 17-D. A TFA será cobrada a partir de 1º de janeiro de 2000, e o seu 

recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por 

intermédio de documento próprio de arrecadação daquele Instituto. " (AC)  

 

"Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a 

R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. "(AC) 

 

"Art. 17-F. A TFA, sob a administração do Ibama, deverá ser paga, 

anualmente, até o dia 31 de março, por todos os sujeitos passivos citados no 

§ 2º do art. 17-B desta Lei." (AC) 

 

"Art. 17-G. O não-pagamento da TFA ensejará a fiscalização do Ibama, a 

lavratura de auto de infração e a conseqüente aplicação de multa 

correspondente ao valor da TFA, acrescido de 100 % (cem por cento) desse 

valor, sem prejuízo da exigência do pagamento da referida Taxa. " (AC)  

 

"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento), 

se o pagamento for efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento 

estipulado no respectivo auto de infração. " (AC) 

 

"Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação 

será cobrada com os seguintes acréscimos: " (AC)  

 

"I - juros de mora, contados do mês subseqüente ao do vencimento, à razão 

de 1% a.m. (um por cento ao mês), calculados na forma da legislação 

aplicável aos tributos federais; "(AC)  

"II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de 

atraso, até o limite máximo de 20% (vinte por cento). " (AC)   

 

 "Parágrafo único. Os débitos relativos à TFA poderão ser parcelados, a 

juízo do Ibama, de acordo com os critérios fixados em portaria do seu 

Presidente." (AC) 

 

"Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as atividades 

mencionadas nos incisos I e II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela 

Lei nº 7.804, de 1989, e que ainda não estejam inscritas nos respectivos 

cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de junho de 2000. " (AC)  

 

"Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no disposto 

neste artigo, que não se cadastrarem até a data estabelecida, incorrerão em 

infração punível com multa, ficando sujeitas, ainda, às sanções constantes 

do art. 17-G desta Lei, no que couber." (AC)  

 

"Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-I terá como 

valor a importância correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." (AC)   
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 "Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 50% (cinqüenta por 

cento) para empresas de pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para 

microempresas e em 95% (noventa e cinco por cento) para pessoas físicas." 

(AC) 

 

"Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e 

permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de 

competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente. " (AC)  

 

"Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, 

inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os 

de entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de 

conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto." (AC) 

 

"Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos 

Florestais do Ibama, assim como os para venda de produtos da flora, serão, 

também, definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

mediante proposta do Presidente daquele Instituto." (AC) 

 

"Art. 17-O. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução do 

valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em 

Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama 10% (dez 

por cento) do valor auferido como redução do referido Imposto, a título de 

preço público pela prestação de serviços técnicos de vistoria." (AC)  

 

"§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 

opcional. " (AC)  

 

"§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em 

cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo 

contribuinte, para pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação 

do Ibama." (AC)  

 

"§ 3º Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais)." 

(AC)  

 

"§ 4º O não-pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e 

multa nos termos da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990. " (AC)  

 

"§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes 

do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do 

Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA contendo os dados efetivamente 

levantados, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as 

providências decorrentes. (AC) " 
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